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PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Nº 011/2023 - P.A. Nº 006/2023/SMDS – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM com sede na Praça Presidente Tancredo Neves nº. 200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.508/0001-31, doravante 

denominado MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Segurança Alimentar neste ato representado pelo Secretário Municipal, Marius Fernando 

Cunha de Carvalho, CPF nº. ***.316.266-**, com fundamento no que dispõem o artigo 45 da 

Lei Municipal nº 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017, resolve modificar o Termo de 

Colaboração nº 011/2023, celebrado com a OSC, ASSOCIAÇÃO DE APOIO SOCIAL E 

CULTURAL RENASCER, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.956.125/0001-03, conforme cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo de apostilamento tem por objeto adequar o plano de trabalho parte 

integrante e indissociável do Termo de Colaboração nº 011/2023, no tocante ao item 10. 

Plano de Desembolso Financeiro, conforme disposto abaixo:  

10. PLANO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Ente 

CONCEDENTE PROPONENTE 

Qtde 
Parcelas 

Previsão 
de 

repasse 
Natureza Valor da parcela Parcela(s) Parcela(s) Total 

 1 out/25 33504300 R$ 240.028,81     

 2 nov/25 33504300 R$ 189.828,81     

 3 dez/25 33504300 R$ 1.332.593,36     

 4 jan/26 33504300     

 5 fev/26 33504300     

 6 mar/26 33504300 R$ 150.000,00     

 7 abr/26 33504300     

FEDERAL 8 mai/26 33504300 R$ 169.298,86     

 9 jun/26 33504300     

 10 jul/26 33504300     

 11 ago/26 33504300     
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 12 set/26 33504300     

TOTAL R$ 2.081.749,84  TOTAL   

Identificação 
da Despesa 

Classificação Orçamentária Reduzida Valor 2025 Valor 2026 

FEDERAL 1102.08.244.0005.2044.33504300.21660000                                                312 R$ 979.311,19 R$ 319.298,86 

FEDERAL 1102.08.244.0005.2044.33504300.22660000                                                         1323 R$ 783.139,79  

TOTAL R$ 1.762.450,98   R$ 319.298,86  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de 

Colaboração nº 011/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este Instrumento. 

 

 

Contagem, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marius Fernando Cunha de Carvalho 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar  
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"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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ERRATA 2
 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA (FMIC) 
A Prefeitura Municipal de Contagem, por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SECULT), no que compete ao Subsecretário Municipal de Cultura, Sr. Gilvan Ro-
drigues dos Santos, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a Lei nº 4.647, de 27 de dezembro de 2013, torna pública a presente ERRATA, com o objetivo de 
corrigir a data da última assinatura do extrato de contrato resultantes do TERMOS DE EXECUÇÃO- Edital Nº 004/2025, publicado no Diário Oficial de Contagem (DOC) 
6156 de 21 de outubro de 2025 do Contratado DANIELA CORREA BRAGA.

Onde se Lê:
DATA DA  ASSINATURA: 21/10/2025
Leia-se:
DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA: 19/11/2025

ERRATA 3
 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA (FMIC) 
A Prefeitura Municipal de Contagem, por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SECULT), no que compete ao Subsecretário Municipal de Cultura, Sr. Gilvan Ro-
drigues dos Santos, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a Lei nº 4.647, de 27 de dezembro de 2013, torna pública a presente ERRATA, com o objetivo de 
corrigir o número do Contrato Secult resultantes do TERMOS DE PREMIAÇÃO- Edital Nº 003/2025 e 005/2025, publicado no Diário Oficial de Contagem (DOC) 6178 de 
25 de novembro de 2025 dos seguintes Contratados:

IDANIR PAWELKIEWICZ
Onde se Lê:
EXTRATO DE CONTRATO SECULT Nº 456983

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO SECULT Nº 457705

GILMAR DA SILVA
Onde se Lê:
EXTRATO DE CONTRATO SECULT Nº 447812

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO SECULT Nº 457002

Gilvan Rodrigues dos Santos 
Subsecretário Municipal de Cultura 
Prefeitura Municipal de Contagem
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Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Segundo Termo Aditivo do Termo de Colaboração nº 011/2023, firmado entre o Município de Contagem, por intermé-
dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR e a Organização da Sociedade Civil – OSC ASSOCIAÇÃO DE APOIO SOCIAL E 
CULTURAL RENASCER, inscrita no CNPJ sob o nº 05.956.125/0001-03.
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e o Decreto Municipal nº 30/2017.
Do objeto: O presente termo de apostilamento tem por objeto adequar o plano de trabalho parte integrante e indissociável do Termo de Colaboração nº 011/2023, no 
tocante ao item 10. Plano de Desembolso Financeiro.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de Colaboração nº 011/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expres-
samente modificadas por este Instrumento.

Marius Fernando Cunha de Carvalho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança (assinado digitalmente em 24/11/2025).


